
DOCUMENTO DIRIGIDO AO CONGRESSO NACIONAL: ATENÇÃO a TEA, TDAH e 

TOD 

Excelentíssimos Senadores e Deputados Federais, 

Brasilia(DF), 06 de Novembro de 2025 

Os vereadores do município de Manhuaçu Allan José Quintão, Gitson César da 
Costa, Kilder Barosa Perígolo, Marcelino de Jesus Dornelas, Rodrigo Júlio dos 

Santos, Rose Mary Miranda Dornelas Catta Preta, juntamente com os demais 

representantes a baixo assinados apresentam dados estatísticos atualizados e 
temas urgentes ainda pouco assistidos nas políticas públicas brasileiras, com vista 

à ampUaç da atcrrçãu if do investirTrenta vottadaa aas TrarTstorrToa ctc Escttu 

Autista (TEA), ao Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e ao 

Transtorno Opositor Desafiador (TOD). 

Dados Estatísticos AtuaLizados 

O Brasil possui cerca de 2,4 milhões de pessoas diagnosticadas com TEA, 

correspondendo a aproximadamente 1,2% da população nacional. 

Em relação ao TDAH, estima-se que cerca de 7,6% das crianças e adolescentes 

brasiefras ccrnvivam com o traflstornü. 

O TOD ainda carece de reconhecimento formal e de dados oficiais, o que 

compromete o desenvolvimento de políticas específicas. 

PoLíticas Públicas Federais Vigentes 

Reconhecemos importantes avanços obtidos no âmbito federal, como: 

1. Lei n° 12.764/2012 - Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, garantindo direitos e reconhecendo o 

TEA corno def iciêi,cis ps'ra efeitos legais'. 

2. Lei n° 14.254/2021 - Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos 

com dislexia, TDAH ou outros transtornos de aprendizagem. 

3. Decreto n° 12.686/2025 - Institui a Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva, abrangendo 

estudantes com deficiência, TEA e altas habilidades. 
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A Posicionamento quanto ao Decreto 12.686/2025 

Os representantes signatários deste documento manifestam posição contrária ao 
Decreto 12.686/2025, na forma em que foi editado pelo Governo Federal, por 
entenderem que ele foi construído sem a devida participação social, apresenta 
limitações conceituais sobre inclusão e fragiliza a autonomia dos municípios na 
imptenientaçãodas pot=íticas educacionais. 

Solicitamos ao Congresso Nacional que promova revisão e alteração do referido 
decretos assegurando: 

Ampla participação das famílias e entidades representativas do TEA, TDAH e TOD 
na formulação das normas; 

Garantia de financiamento federal para o atendimento educacional especializado; 

Respeito à autonomia municipal para definir modelos pedagógicos e terapêuticos 
adequados à realidade local; 

Preservação dos princípios da inclusão plena e da educação em ambiente regular, 
conforme a Oonstituiço Federale a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência. 

Lacunase- Desafios P&sistentes= 

1. O TOD (1) ainda não possui reconhecimento legal nem protocolos Transtorno 
Opositor Desafiador (TOD). 

2. Ausência de orçamento específico e de metas mensuráveis para expansão dos 
serviços especializados em todo o país. 

3. Déficit de profissionais qualificados na rede pública, como psicólogos escota res, 
terapeutas ocupacionais e psicopedagogos. 

4. Falta de programas nacionais de transição para a vida adulta, voltados à 
autonomia, capacitação e inserção laboral de pessoas com TEA e TDAH. 

5. Desigualdade regional no acesso ao diagnóstico precoce e tratamento 
interdisciplinar. 

6. Fragilidade nos mecanismos de monitoramento e avaliação das políticas 
existentes. 
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Propostas e Recomendações ao Congresso Nacional 

1. Exclusão da Lei de Responsabilidade Fiscal. (LRF) 

Propõe-se dispositivo legislativo para excluir das limitações da LRF as contratações 

de profissionais voltados ao atendimento de pessoas com TEA, TDAH e TOD, 

permitindo a formação de equipes multiprofissionais sem sanções fiscais. 

2. Criação de Fundo Nacional. de Apoio ao Neurodesenvolvimento 

Recomenda-se a criação de um fundo federal. específico para financiar diagnóstico 

precoce, capacitação profissional, terapias e programas de inclusão escolar e 

social. 

3. Atualização da Lei 12.764/2012 

Sugere-se atualização da Política Nacional. de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

TEA, com metas, indicadores e articulação entre saúde, educação e assistência 

social. 

4. Reconhecimento Institucional do TOD 

Solicita-se a inclusão do TOD na legislação federal de saúde mental. e educação 

indtusiva, com protocolos clínicos e pedagógicos próprios. 

5. Fortalecimento da Educação Inclusiva 

Revisar o Decreto 12.686/2025 para garantir inclusão plena e colaborativa; 

Ampliar o Atendimento Educacional Especializado (AEE) e capacitação docente 

contínua; 

Garantir suporte pedagógico e terapeutas de apoio nas escolas. 

6. Apoio à Vida Adulta 

Criar programas de apoio à vida adulta, com foco em emprego apoiado, moradia 

assistida e autonomia social para pessoas com TENTDAH. 

3 



7. Participação e Controle Social 

Assegurar participação ativa de pessoas com TEA, TDAH e TOD e de suas famílias 
em conselhos, conferências e audiências públicas sobre políticas inclusivas. 

Assinatura e Apoio Institucional 

Este documento segue assinado por representantes de diversos municípios 
brasileiros que participaram do 

1° Congresso Brasileiro do Transtorno do Espectro Autista - Cidades IncI.usivas, 

evento que reúne gestores, especialistas, educadores e familiares comprometidos 
com a construção de cidades verdadeiramente inclusivas e com o aprimoramento 
das políticas públicas para pessoas com TEA, TDAH e TOD. 

Atenciosamente, 
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